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SUPERINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO DE 
PESSOAS 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA SGP  Nº 1.000, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 

                                                                            

Dispõe sobre homologação do estágio probatório 

da servidora Anne Danielle Mota Ferraz. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado 

pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 

90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 256, de 

11/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n°23282.013419/2018-45 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Declarar cumprido pela servidora ANNE DANIELLE MOTA FERRAZ, 

ocupante do cargo de Contadora, matrícula SIAPE nº 1262275, o estágio probatório a que alude 

o art. 20, da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41, da Constituição Federal de 1988, alterada pela 

Emenda constitucional nº 19, 04.06.1998. 

 

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a partir de 20 de dezembro de 2019. 

            

Publique-se.  

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas  

 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA SGP  Nº 1.001, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

                                                                            

Dispõe sobre homologação do estágio probatório 

da servidora Camila Peixoto do Valle. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado 

pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 

90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 256, de 

11/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n°23282.003670/2019-82 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Declarar cumprido pela servidora CAMILA PEIXOTO DO VALLE, ocupante 

do cargo de Técnica de Laboratório, matrícula SIAPE nº 2336350, o estágio probatório a que 

alude o art. 20, da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41, da Constituição Federal de 1988, 

alterada pela Emenda constitucional nº 19, 04.06.1998. 

 

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a partir de 23 de setembro de 2019. 

            

Publique-se.  

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas  

 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

                   PORTARIA SGP Nº 1.002, DE 12 DE  DEZEMBRO  DE 2019. 

 

Dispõe sobre homologação de estágio probatório (Constituir comissão). 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir Comissão com objetivo de avaliar o desempenho referente ao 

período de estágio probatório do servidor FRANCISCO ANTUNES DE OLIVEIRA 

JUNIOR, lotado na Pró-Reitoria de Administração, matrícula SIAPE: 2354073, de acordo 

com as informações presentes no processo n° 23282.000671/2019-75, e, ainda, considerando 

o disposto no parágrafo 1º do artigo 20 da lei 8.112/90. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros abaixo indicados: 

1. Natália Silva Athayde (Divisão de Desenvolvimento de Pessoal-SGP) 

2. Antônia Cledevania Pinheiro (Serviço de Acompanhamento de Desempenho e 

Carreira-DDP) 

3. Ludmila Gonçalves Lopes Ferreira (Divisão de Contabilidade- COFIN) 

Art. 3º Essa portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

                    

PORTARIA SGP Nº 1.003, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre homologação de estágio probatório (Constituir comissão). 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir Comissão com objetivo de avaliar o desempenho referente ao 

período de estágio probatório do servidor ANTÔNIO LUCIANO MORAIS MELO 

FILHO, lotado na Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura, matrícula SIAPE: 2358022, de 

acordo com as informações presentes no processo n° 23282.001996/2019-75, e, ainda, 

considerando o disposto no parágrafo 1º do artigo 20 da lei 8.112/90. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros abaixo indicados: 

1. Natália Silva Athayde (Divisão de Desenvolvimento de Pessoal-SGP) 

2. Antônia Cledevania Pinheiro (Serviço de Acompanhamento de Desempenho e 

Carreira-DDP) 

3. Rafaella Pessoa Moreira (Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura) 

Art. 3º Essa portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

                   PORTARIA SGP Nº 1.004, DE 12 DE  DEZEMBRO  DE 2019. 

 

Dispõe sobre homologação de estágio probatório (Constituir comissão). 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir Comissão com objetivo de avaliar o desempenho referente ao 

período de estágio probatório do servidor MICHAEL PABLO FRANÇA SILVA, lotado 

na Superintendência de Gestão de Pessoas, matrícula SIAPE: 2357933, de acordo com as 

informações presentes no processo n° 23282.001340/2019-52, e, ainda, considerando o 

disposto no parágrafo 1º do artigo 20 da lei 8.112/90. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros abaixo indicados: 

1. Natália Silva Athayde (Divisão de Desenvolvimento de Pessoal-SGP) 

2. Antônia Cledevania Pinheiro (Serviço de Acompanhamento de Desempenho e 

Carreira-DDP) 

3. Monica Saraiva Almeida (Assessoria Técnica de Pessoal-SGP) 

Art. 3º Essa portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

 

 PORTARIA SGP Nº1005,  DE  18  DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre substituição eventual de servidor. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, 

nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 

conferidas, 

 

RESOLVE:                                                                     

 

Art.1º Designar a servidora FRANCISCA SIDMA FERREIRA DE SOUZA, 

matrícula SIAPE nº 1931376, para assumir as funções de Chefe do Serviço de Cerimonial e 

Protocolo, código FG-03, nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares da titular, 

SAMIA DE SOUSA OLIVERA, matrícula SIAPE nº 1810843. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data do dia 11/12/2019. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente 
  

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

                                                                  

 PORTARIA SGP Nº  1006 , DE   18   DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 

Dispõe sobre substituição por motivo de férias. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVESIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFOCNIA AFRO-BRASILEIRA – 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1.º Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 

RODRIGUES, matrícula SIAPE: 2180354, para assumir as funções de Coordenadora de 

Projetos e Acompanhamento Curricular, código FCC, por motivo de férias da titular, 

SILVIANA FERNANDES MARIZ, matrícula SIAPE: 1980485, no período de 16/12/2019 

a 04/01/2020. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir de 16/12/2019. 

 

Publique-se. 

 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP Nº 1.009, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão funcional do(a) servidor(a) docente 

ERIC BRASIL NEPOMUCENO.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela 

Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 

11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 

11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

resolve, 

 

Considerando o teor do processo n° 23804.000490/2019-11 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente ERIC BRASIL NEPOMUCENO, 

matrícula SIAPE nº 2367559, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de 

Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, nível II, de acordo com a 

Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, 

Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 17 de julho de 

2019.  

 

Publique-se.   

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP Nº 1.010, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão funcional do(a) servidor(a) docente 

LUCIANA SCHLEDER ALMEIDA.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela 

Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 

11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 

11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

resolve, 

 

Considerando o teor do processo n° 23804.000342/2019-98 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente LUCIANA SCHLEDER ALMEIDA, 

matrícula SIAPE nº 2366330, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de 

Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, nível II, de acordo com a 

Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, 

Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 17 de julho de 

2019.  

 

Publique-se.   

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP Nº 1.011, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão funcional do(a) servidor(a) docente 

RICARDO MATHEUS BENEDICTO.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela 

Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 

11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 

11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

resolve, 

 

Considerando o teor do processo n° 23804.000254/2019-96 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente RICARDO MATHEUS BENEDICTO, 

matrícula SIAPE nº 2366147, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de 

Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, nível II, de acordo com a 

Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, 

Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 05 de abril de 

2019.  

 

Publique-se.   

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP Nº 1.012, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão funcional do(a) servidor(a) docente 

EMANUEL ALBERTO CARDOSO MONTEIRO.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela 

Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 

11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 

11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

resolve, 

 

Considerando o teor do processo n° 23804.000155/2019-12 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente EMANUEL ALBERTO CARDOSO 

MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 2382075, Progressão Funcional na Carreira de Magistério 

Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, 

nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, 

Portaria 554/2013-MEC, Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 05 de abril de 

2019.  

 

Publique-se.   

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP Nº 1.013, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão funcional do(a) servidor(a) docente 

LAVINIA RODRIGUES DE JESUS.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela 

Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 

11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 

11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

resolve, 

 

Considerando o teor do processo n° 23804.000234/2019-15 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente LAVINIA RODRIGUES DE JESUS, 

matrícula SIAPE nº 1698019, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de 

Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, nível II, de acordo com a 

Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, 

Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 04 de abril de 

2019.  

 

Publique-se.   

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 1014, DE 20 DE dezembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão de servidor por
mérito profissional.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, e a nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas, resolve,

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder aos servidores técnico-administra�vos listados abaixo progressão por mérito
profissional, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e
03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC.

 

Servidor(a) SIAPE Processo Padrão de
vencimento

Conta seus efeitos a
partir de:

ROBERIO NERY DA SILVA 194414923282.507444/2019-
76 De 5 para 6 16/11/2019

JESSIKA YANNE ALVES GOMES DE
SOUSA 194757923282.509711/2019-

40 De 5 para 6 08/12/2019

LORENE CHAGAS BRITO 223196023282.509717/2019-
17 De 3 para 4 10/12/2019

DIEGO SANTANA DE OLIVEIRA
SILVA 305133723282.510304/2019-

85 De 1 para 2 13/12/2019
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LOUREMBERGUE SARAIVA DE
MOURA

223519923282.509725/2019-
63

De 3 para 4 18/12/2019

MARCIA REJANE DAMASCENO
DIAS 289140823282.509726/2019-

16 De 3 para 4 18/12/2019

RENATA CASTELO BRANCO
ARAUJO 223438623282.509727/2019-

52 De 3 para 4 18/12/2019

MARCO DAVID CASTRO DA SILVA 223443923282.509730/2019-
76 De 3 para 4 19/12/2019

FERNANDA NASCIMENTO
RODRIGUES 235039423282.510304/2019-

85 De 2 para 3 19/12/2019

ANNE DANIELLE MOTA FERRAZ 126227523282.510304/2019-
85 De 2 para 3 20/12/2019

LIA MILITAO MARREIRO 195443923282.510164/2019-
45 De 5 para 6 21/12/2019

DEBORA MENEZES DA COSTA 305190023282.510304/2019-
85 De 1 para 2 21/12/2019

CAIKE DAMIAO NASCIMENTO
SILVA 223442323282.509731/2019-

11 De 3 para 4 22/12/2019

CLAUDIO WAGNER SANTOS LIMA 223437723282.509733/2019-
18 De 3 para 4 22/12/2019

DIONIR VIANA CORREIA LIMA 223440523282.509735/2019-
07 De 3 para 4 22/12/2019

RITA DE CASSIA SILVA MENDONCA 223439923282.509737/2019-
98 De 3 para 4 22/12/2019

VINICIUS LIMA DA SILVA 223437123282.509738/2019-
32 De 3 para 4 22/12/2019

SARA DO NASCIMENTO
CAVALCANTE 102354923282.510304/2019-

85 De 1 para 2 25/12/2019

MOISES DE OLIVEIRA MAGALHAES 305257423282.510304/2019-
85 De 1 para 2 28/12/2019
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RODOLFO PEREIRA DA SILVA 195538123282.509715/2019-
28

De 5 para 6 29/12/2019

FRANCISCO RAIMUNDO OLEGARIO
DE SOUSA 223530423282.509740/2019-

10 De 3 para 4 30/12/2019

 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 20/12/2019, às 13:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0084050 e
o código CRC 075D3558.

 

Referência: Processo nº 23282.510304/2019-85 SEI nº 0084050

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

 

 PORTARIA SGP Nº 1016, DE  20  DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre substituição eventual de servidor. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, 

nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 

conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Designar a servidora, RAFAELLE OLIVEIRA LIMA, matrícula SIAPE nº 

3045874, para assumir as funções de Gerente da Divisão de Compras, código FG-01, nos 

afastamentos ou impedimentos legais e regulares do titular, ARTHUR EDUARDO 

CARVALHO ROCHA matrícula SIAPE nº 2182512. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente 
  

 


